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- PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAU

C ESTADO DA BAHIA
'YíÍ%ih@' GABINETE

1.° TERMO DE ADITIVO
CONTRATO n.° 059/2023

PERPO042/22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO
DE PAPEL A4, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNlClPlO DE IPIAÚ

- BA E A EMPRESA FRANCISCO XAVIERJUNIOR, NA FORMA QUE
INDICA.

1l

O MUNICÍPIQ DE IPIAÚ-ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPj:
13.701.651/0001-50, com sede nesta cidade na Rua Ângelo jaqueira, ng 01, Centro, lpia ú/Bahia, através

do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CN Pj: 30.655.213/0001-12, representada neste

ato pela sua Secretária Municipal, Sra. Erlândia Souza Santos, como CONTRATANTE, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa FRANCISCO XAVIER JUNIOR, inscrito no CNPJ sob nP
32.419.490/0001-52, por seu representante legal, Sr. Francisco Xavier Júnior, Inscrito no CPF:

010.737.565-64, doravante denominado CONTRATADO, já devidamente qualificados e abaixo firmados,
resolvem celebrar o presente aditivo ao contrato de fornecimento de papel A4, firmado em 01/03/2023

e aditiva& conforme justificativas e documentos que instruem o processo administrativo de n.°
052/2023, de Q2/05/2023.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBjETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato n0 059/2023, alterando o valor previsto na cláusula segunda do referido
instrumento contratual,

CLÁUSULA SEÇUNDA - DO VALOR: O valor global do contrato, ora aditado, passa para R$ 179.070,00

(cento e setenta e nove mil e setenta reais), correspondentes à soma dos dispêndios das 600 unidades
de MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL A-4), de R$ 134.640,00 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e
quarenta rêâig, mais o valor de R$ 44.430,00 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e trinta reais), por
força do reeqijihbrio objeto do presente termo aditivo, conforme tabela abaixo:

C

LOTE 1
MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL A-4)

,1TEM DESCRIçÃO DO BEM UNIO. QUANT. MARCA V. UNIT. V.TOTAL

PAPEL A-4 ALCALINO, CERTIFICADO PELO INMETRO
COM ISO 14001/9001, COM SELO CERFLOR COM
99,99% DE NÃO ATOLAMENTO DIMENSÕES 210 X

297 MM,GRAMATURA75 G/M2. EMBALAGEM: EM ,

1 MATERIAL IMPERMEÁVEL, CONTRA UMIDADE, i UNO 600 CHAMEX 298,45 179.070,00

CAIXA COM 10 (DEZ) RESMAS (QUINHENTAS ,
FOLHAS) EM UM TOTAL DE 5000 FLS POR CAIXA, "

CONTENDO A MARCA DO FABRICANTE, '
(AMOSTRA).

TOTAL 179.070,00
Valor total do lote por extenso: R$ 179.070,00 (cento e setenta e nove mil e setenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do preste aditivo

correrão, no exercício de 2023, à conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO AÇÃO l NATUREZA FONTE

09.002 12.122.002.2.004 i 3.3,90.30 1.500.1001/1.540.0000/1.553.0000

l"":" LLL.(-(- m;

FRANCISCO XAVIER Assinado de forma digital por
jUNIOR:324194900001 'RANCISCO XAVIER

jUNIOR:32419490000151
51 Dados: 2023.05.19 15:41:27 -03'00'

Rua Ângelo Jag ueira, 01 - Centro - CEP 45570-000 lpiaú/BA - Tel. 73 33132022
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-m PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ

cj2: =N'E°TÉ^"^"'"

CLÁUSULA QljARTA: Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato ora

aditado, no qtje não conflitarem com o presente instrumento.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente termo aditivo, em 4 (quatro) vias

de igualteor e forma, dando-o cerno bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

lpiaú-Bahia, 19 de maio de 2023

«_ LLLLL\ Er|àndia Soum Santos
landia souza santos Se¢mána Mum¢|Pd de Educaçã0Pela Seer ária Municipal de Educação e cu|t*reto N' 6.088|2021

CONTRATANTE

FRANCISCO XAVIER Assinado de forma diçµta1 por FRANCISCO
XAVIER jUNIOR:32419490000151

jUNIOR:3241 94900001 51 Dados:2023.05.19 15:41:40 -03'00'

FRANCISCO XAVIER JUNIOR
CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1· (" "" · ' ' " CP': c'G;í· í5C sj6s-%

2' ' Jh" Ua.'al~cpf:o lj í' j2 Lg. Üt5 -¶S

Procuradoria Jurídica
Parecer Jurídico:

€)

Emitimos parecer favorável ao presente Termo Aditivo,
por estar conforme as disposições contidas na legislação
pertinente, em especifico, na Lei 8.666/93 e suas
alterações.

lp.i.aú-Bahia, 19 de maio de 2023

C"" " \f \1
' l

Isa e 1/elúcia Iii be Araújo
Procuradora Gera dá Município

Rua Ângelo Jaqueira, 01 - Centro - CEP 45570-000 |piaú/BA - Tel. 73 33132022
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"' -'"' PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAU
ESTADO DA BAHIA - CNPj/MF: 13.701.651/0001-50

MENCAÇÁÒ ?ê' P AU Secretaria Municipal de Educação

, Rua Borges de Barros n' 05, Centro, CEP:45570-000 lpiaú-BA

APA PROCESSUAL"' i'j|')'" Í"))'""""))':"

C

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2023, DE 02/05/2023

1. OBjETO:
Constitui-se objetivo deste Processo Administrativo, o reequilíbrio de valores referentes ao
CONTRATO N°059/2023, da empresa FRANCISCO XAVIER JUNIOR, sob o CNPJ n°
32.419490/0001-51, que tem como objetivo o fornecimento de MATERIAL DE EXPEDIENTE
(PAPEL A-4), para atender as necessidades d Secretaria Municipal de Educação de Ipiaú-
BAHIA.

2. INTERESSADO:
Secretaria Municipal de Educação

3. TRÂMITE:

C

DATA DESTINO ASSINATURA OBSERVAÇÕES '
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h F PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAU$ÊçRÊ[Âilb|MUN|rjML " ESTADO DA BAHIA - CNPj/MF: 13.701.651/0001-50
MENKAÇÁ0 " P AU Secretaria Municipal de Educação

Rua Borges de Barros n.°05, Centro, CEP:45570-000 lpiaú-BA

FOLHA DE ROSTO - SOLICITAçÃO ADMINISTRATIVA

C

C

N.° 127 /2023
DE: Gustavo Machado Pinheiro - Setor Fundo Municipal de Educação - Contabilidade
PARA: Erlândia Souza Santos - Secretária Municipal de Educação
DATA: 02/05/2023

DESPACHO: Assunto: Aditivo de reequilíbrio de valores referente ao

CONTRATO N° 059/2023 da empresa Francisco Xavier
Junior, incrita no CNPJ N° 32.419.490/0001-51.

Autorizo a abertura de processo
administrativo para ADITIVO de
valor do CONTRATO n° 059/2023 Prezada Secretária,
da empresa FRANCISCO XAVIER
JUNIOR, com a Secretaria
Municipal de Educação, Ipiaú - Solicito a autorização para a abertura de processo
Bahia. administrativo para o ADITIVO de valor do CONTRATO N°

059/2023, da empresa FRANCISCO XAVIER JUNIOR, que
tem como objetivo o fornecimento de MATERIAL DE

Ipiaú, 02 de maio de 2023. EXPEDIENTE (PAPEL A-4), para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação, de Ipiaú, Bahia,
conforme quantidades, condições e especificações contidas

" j naquele CONTRATO.
l" , Visto que a empresa contratada demonstra em documentos

rlandi ouza ntos de notas fiscais a necessidade do reequilíbrio de preços, faz-
ecretária Municipal de Educação se necessário esse reajuste, evitando, dessa maneira,

Decreto n° 6.08812021 possíveis prejuízos quanto ao fornecimento de papel oficio à

Enândia Souza Santos Secretaria Municipal de Educação.
Secretária Municipal de

Educação e Cultum Valor Global em Contrato: R$134.640,00 (cento e trinta e
Decreto N° 6088/2021

quatro mil, seicentos e quarenta reais).
Valor Global com Reequilíbrio: R$179.070,00 (cento e
setenta e nove mil e setenta reais).

Com apreço,

,<7
Gjj8ta adQ in eiro

Setor Fu unic" de Educa ão - Contabilidade
atricula 70 5

stavo Machado inheiro
Mat. 7015

, CPF 690.62Z575-53
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Página: 1 l 1

ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL EDUCACAO IPIAU
Rua Angelo jaqueira, 1 - Centro - Ipiaú - ba
CEP: 45570-000 CNPj: 13.701.651/0001-50

E-mail: Site:

Solicitação de Despesa N° 62/2023

Solicitante: Gustavo Machado Pinheiro Data da Solicitação: 02/05/2023

Organograma: 090020000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Local de Entrega: A COMBINAR

objeto: constitui-se objetivo desse processo ADMINISTRATIVO, O reequilíbrio de
VALORES REFERENTE AO CONTRATO N°059/2023, DA EMPRESA FRANCISCO XAVIER
JUNIOR, SOB O CNPJ N°32.416.490/0001-51, NO QUE SE REFERE AO FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL A-4), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPlO DE IPIAÚ, BAHIA.

Justificativa: EM VIRTUDE DO CRESCENTE AUMENTO DE PREÇOS DO PAPEL TIPO A-4 NOS ÚLTIMOS
MESES, E TENDO EM VISTA A SOLICITAÇÃO DA EMPRESA FRANCISCO XAVIER JUNIOR,
CNPJ N°32.419.490/0001-51, DETENTORA DO CONTRATO N°059/2023, SOLICITAMOS O

C, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO/FINANCHRO DO REFERIDO CONTRATO, CUJO OBJETIVO É
A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL OFÍCIO A-4) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Itens solicitados:

Item Código Especificação Qtd. Unid, Preço Unit. Preço Total
Estimado Estimado

1 19992-1 PAPEL OFÍCIO A-4 - caixa com 10 pacotes de 500 folhas 600,000 CX 298,4500 179.070,00

Pre o Total: 179,070 00

C Dota ão Descri ão Recurso Valor Previsto:

GustavoMachadoPinheiro
" ' Mat. 7015

v chado PiÃ iro CPF 690.627.575-53
Solicita rite

DESPACHO DQ ORDENADO DE _S SA ," 1NFORMAÇÕES,COMPLEMENTARES
%) Autorizo a abertura de Processot"jinistrativo

ara atender a demanda solicitada

( ) Despesa não autorizada. Encaminha-se ao setor
olicitante para conhecimento e arquivamento

Ipiaú, 02 de Maio de 2023.
-"" e Q.CC , t

Secretário (a) Municipal de Ipiaú

Eràíndia Souza Santos
Secretária Municjpal de

Educação e Cultura
Decreto N' 6088/2021
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JUSTIFICATIVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ """""b

ESTADO DA BAHIA $êçREN1áMÜNK|ML
ê"'"""'"'"""°'"""'°'"""°" MEDKNjÁ0 ' P AURua Angelojaqúeira, 01- Centro - CEP 45.570-000

lpiaú/BA - Tel 73-3313-2040

Ò

Em virtude dos crescentes aumentos do preço do papel A4 nos últimos meses, e tendo em

vista a solicitação da empresa FRANCISCO XAVIER JUNIOR, CNPJ N° 32.419.490/0001-51, detentor

do contrato nQ 059/2023, solicitamos o reequilíbrio econômico/financeiro do referido contrato,

cujo objeto é a aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE (papel oficio A-4) para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

A empresa justificou o pedido comprovando o desequilíbrio econômico/financeiro e a
urgente necessidade do reequilIÜio, através de notas fiscais (anexo nota fiscal de número 140.475,

emitida em 10/10/2022, e nota fiscal número 9.800, emitida em 27/04/2023) que comprovam a

elevação dos custos do objeto contratado, informando o impedimento de conseguir dar

continuidade ao contrato firmado com a Prefeitura, tendo em vista que o preço originalmente

proposto está defasado e consequentemente, a contratada está suportando prejuízos financeiros.

a Secretaria Municipal de Educação é composta por um total de 36 (trinta e seis ) unidades,
das quais 08 (oito) são creches, 04 (quatro) são pré-escolas, 16 (dezesseis) pertencentes ao Ensino

Fundamental l, 04 (quatro) unidades pertencentes ao Fundamental ||, e outras 04 (quatro) unidades

pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino, todas necessitam de grande quantidades de papel
oficio do tipo A-4, diariamente utilizado em suas dependências, nas mais variadas atividades

pedagógicas, administrativas, por parte dos colaboradores, professores e alunos, de maneira que a

ausência deste material de expediente promoverá possíveis danos na execução de atividades

corriqueiras.

Dessa maneira, para que não haja possíveis prejuízos no fornecimento de papel Oficio A4 à

Secretaria de Educação deste Município e suas unidades de ensino, no que se refere as suas

tramitações diárias de registros documentais de forma física, solicitamos o reequilíbrio
econômico/financeiro do contrato 059/2023.

Ademais, ressalta-se que a empresa em questão encontra-se regularizada perante a todos

os entes federativos, conforme certidões que acompanham esse processo administrativo, e que

forneceu os materiais contratados, com regularidade, qualidade e quantidade suficientes para

atender as necessidades desta Secretaria.

Ipiaú, 02 de maio de 2023

l " l

rGUST ADO NH IRO
F o icipal de E, açã

,.-" atricula n° 7015 .... '
"" GustavoMachado Pin iro

' Mat. 7015
CPF 690.627.575-53 Página Ide 2
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e

AUTORIZADO POR:

R IA SOU NTOS
ecretária Mun. de Educação

Decreto n° 6.088/2021

Enândia Souza Santos
Secretária Municipal de

Educação e Cultura
Decreto N° 608812021

€J

Pági a 2 de 2
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MEMÓRIA DE

CÁLCULO
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SECRETARJA MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚDA'MKAÇ'O " IPÍAU " '"^'° '^'^"'^

. - Email: seceducacaoipiau@hotmail.comRua Borges de Barros, 05 -Centro -CEP 45.570-000
lpiaÚ/BA - Tel 73-3313-2040

MEMÓRIA DE CÁLCULO

LOTE 1

MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL A-4)

ITEM DESCRIÇAO DO BEM UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL

l PAPEL A-4 ALCALINO, CERTIFICADO PELO IMETRO COMISO UND 600 CHAMEX 224,40 134.640,00
14001/90001, QOM SELO CERFLOR COM 99,99% DE NÃO
ATOLAMENTO DIMENSÕES 210 X 297 MM, GRAMATURA 75 G/M2.
EMBALAGEM: EM MATERIAL IMPERMEÁVEL, CONTRA UMIDADE,
CAIXA COM 10 (DEZ) RESMAS (QUINHENTAS FOLHAS) EM UM
TOTAL DE 5000 FLS POR CAIXA, CONTENDO A MARCA DO
FABRICANTE. (AMOSTRA).

TOTAL 134.640,00

Valor total por extenso: r$ 134.640,00 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais).

*Va/or do LOTE em CONTRATO (sem reajuste).

LOTE 1

MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL A-4)

ITEM DESCRIÇ O DO BEM UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1 PAPEL A-4 ALCALINO, CERTIFICADO PELO IMETRO COMISO UNO 600 CHAMEX 298,45 179.070,00
14001/90001, COM SELO CERFLOR COM 99,99% DE NÃO
ATOLAMENTO DIMENSÕES 210 X 297 MM, GRAMATURA 75
G/M2. EMBALAGEM: EM MATERIAL IMPERMEÁVEL, CONTRA
UMIDADE, CAIXA COM 10 (DEZ) RESMAS (QUINHENTAS
FOLHAS) EM UM TOTAL DE 5000 FLSS POR CAIXA, CONTENDO A
MARCA DO FABRICANTE. (AMOSTRA).

TOTAL 179.070,00

Valor total por extenso: R$ 179.070,00 (cento e setenta e nove mil e setenta reais).

*va/or do LOTE com reequilíbrio (com reajuste de 33,00%).

lpiaú,02 de maio de 2023 17

STAVO M PI O
DOR l MATR LA 7015

AUTORIZADO POR:
ERLANDIA Asslna& de turma digital

SOUZA pkm ERLANDLA SOUZA
SANTOSe9?7'9356&52Q

SANTOS:9279356 CNKiáE 2023.05.02

8520 15:01A3 -03'%'

ERLÂNDIA SOUZA SANTOS

Secretária Munidpal de Educação
Decreto nQ 6.088/2021

Gustavo Machado Pinheiro
Mat. 7015

CPF 690.627.575-53
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SOLICITAÇÃO DA

EMPRESA
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Í

' COMERCIAL XAVIER
FpjANcIsco XAVIER JUNIOR CNPJ n" 32.419.490/0001-51

LE. 154.590.j$o - RUA JERICÓ, 42- SÃO JUDAS TADEU - CEP: 45.240-233 JEQUIÉ/BA. Tel.

(73)98808-1272 // 98843-5376 E-mail: comercialxavier2019@gmail.com

P¥TIÇÃO - PEDIDO ADMINISTRATIVO
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

Jequié - BA 27 de Abril de 2023

Ao

Presidente dµ Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura N|unicipa1 de Ipiaú - BA

Referente Prçgão Eletronico 042/2022

FRANCISCÇ) XAVIER JUNIOR- ME, pessoa jurídica de direito privado ,inscrita no CNPJ
sob o n° 32.419.490/0001-51, com sede na RUA JERICÓ N° 42, Bairro DELTA VILLE - SÃO
JUDAS TAAEU, JEQUIÉ - BA, representada neste ato por seu representante legal o Sr.

FRANCISCQ XAVIER JUNIOR, brasileiro, casado, Empresário, portador da Carteira de
Identidadè Rçí n° 0792305981 Órgão Expedidor SSP-BA e CPF n° 010.737.565-64, residente e
domiciliaçjo rp Rua Jericó 92A , Bairro São Judas Tadeu - Jequié - Ba CEP 45204-233, vem
ap'esentar pEdido DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DE CONTRATO do

contrato, que faz nos seguintes termos:

A Prefeitµra Municipal de Ipiaú - BA,realizou na data de 31 de Agosto de 2022, Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO 042/2022, tendo como objeto: Contratação de empresa para eventual

fornecimento, mediante registro de preços, de acordo com a conveniência e necessidade da
Administração Pública Muniápal de aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL A-4), para
atender as necessidades das Secretarias e demais órgãos Públicos do Município de lpiaú/BA.

Em apertada Sintese, o Contrato Administrativo teve início através de Ordens de fornecimento.

Ocorre, Ilustre Presidente que o objeto do supracitado contrato, sofreu variações em seu valor,

de tal modo que o preço orçado não mais se compactua com o valor de mercado, uma vez que
conforme se çomprovará na sequência, o valor cotado à época da licitação não supre mais os

custos e insurpos do contrato.

DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

Com a finaliçade de comprovar o desequilíbrio econômico financeiro e demonstrar a urgente
necessidade go reequilíbrio, a requerente anexou documentos ( notas fiscais ) que comprovam a
elevação dos custos do objeto contratado, uma vez que a originalmente os documentos anexos,
desta requerel)te comprova a elevação dos custos do produto no mercado.

Trata-se c|e ilppeditivo para a requerente conseguir dar continuidade ao contrato firmado com a
Prefeitura, tendo em vista que o preço originalmente proposto está defasado e
consequenternente, a contratada está suportando prejuízos financeiros.
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Deste modo, psta evidente a necessidade do Reequilíbrio Econômico Financeiro para a
manutençro cjo contrato.

do dirjµto ao reequilíbrio econômico

FINANCJIJRO DO CONTRATO

O reequilíbrNj econômico-financeiro encontra-se previsto no artigo 65, inciso II, alínea (L da Lei
Federal 8.66cj/93 e possibilita a alteração contratual com o objetivo de manter o equilíbrio
econômico fipanceiro do contrato:

Art. 65. Os àjntratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas,
nos seguintes casos:

ii - por acorcjo das partes:

C

l. d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contrptado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou
forneçimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrpto, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
oµ, ajnda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
ájea çponômica extraordinária e extracontratual."

Ademais, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil,
estabeleceu a garantia de norma fundamental ao equilíbrio econômico — financeiro:

Art. 37. A tjdministração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidaçle, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

RessalvaQos ps casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados ulediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorreqtes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efçtivas da proposta, nos ter da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Apesar da nqrma não prever de fonna literal a expressão "equilíbrio econômico-financeiro",
aduz que deve ser mantida "as condições efetivas da proposta, nos termos da lei".

Neste diapasjío, Marçal Justen Filho preceitua que: tutela ao equilíbrio econômico-financeiro
dos contratQS administrativos destina-se a beneficiar à própria Administração. Se os
particulares tjvessem de arcar com as consequências de todos os eventos danosos possíveis,
teriam de fprmular propostas mais onerosas. A Administração arcaria com os custos
corresponderl|es a eventos meramente possíveis — mesmo quando não ocorreserm o panicular
seria remunçrado por seus efeitos meramente potenciais." JUSTEN FILHO, Marçal.
Comentários è lei de licitações e contratos administrativos. (São Paulo: , 2018).

Joel de Mene¥es Niebuhr corrobora o exposto, vejamos:

"A revisão é o instrumento_para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato em
face da varià£ão de custo decorrente,,em linhas_gerais,_de eventos imkrevisíveis ou de

cons£guêncigs imprevisíveis. (...) A Administração não reúne forças para compelir terceiros a
operarem enj prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se proceder à revisão do contrato se as
condições dg época da proposta são alteradas, (..-)." (In Licitação Pública e Contrato
Administrativo, 2' ed., PB. 895)(grifo nosso)
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A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os encargos do contratado
devem equivOler ao que é pago pela Administração Pública. Por isso se fala na existência de

uma equação; a equação econômico-financeira.

É completarrjente temerário manter a continuidade do contrato sem que a equação financeira
prevaleça, dajido espaço a preços irrisórios e insuficientes para manter as despesas mínimas da

empresa contfatada.

Resta demonStrada, a todas as luzes, "data vênia", o desequilíbrio na equação entre despesas e
receitas, seja? o Contrato merece ser revisado, e o equilíbrio econômico financeiro deve ser

realinhado.

REQUERIMENTOS

ISSO POSTO, requer-se:

Q)
l. A revisão do contrato para que seja implementado o reequilíbrio

eçorjômico financeiro, conforme planilha em anexo; segue planilha do

itenj a ser reajustado.

PROD¶OS " UN VALOR DE MARGEM VALOR VALOR MARGEM % VALOR
CUSTO DIA % DE DE SOLICITADO

DA VENDA CUSTO
LICITAÇÃO ATUAL

PAPEL A-4 ALCALINO, CEfTIFICADO unid RS 174,59 33,00°/o RS 224,40 RS 232,20 33,00°/, RS 298,45

PELO INMETRO COM ISO
14001/9001, COM SELO CFRFLOR COM Na Na margem
99,99% DE NÃO margem de lucro está
ATOLAMENTO D|MENSÕES 210 X 297 de lucro incluso
MM, GRAMATURA 75 . está todos os
G/M2. EMBALAGEM: EM MATER|AL incluso impostos
IMPERMEÁVEL, CONTRA todos os desde o
UMIDADE, CAIXA COM 10 (DEZ) impostos inicio até o
RESMAS (QUINHENTAS FOLHAS) desde o fim , ou seja
EM UM TOTAL DE 5000 FLS POR CAIXA, inicio até imposto de
CONTENDO A MARCA o fim , ou entrega frete
DO FABRICANTE. (AMOSTRA')· seja etc..

imposto
C de entrega

frete etc..

32.419.490/0001-51
FRANCISCO XAVIER JUNIOR

COMERCIAL XAVIER
RUA jEmçô, 42 SÃO JUDAS TADEU. Cop: 45.»4-233 -joqub6§

Nestes Term(p;

Pede Deferijnento.

, "9u'Mo"FRANCISCO XAVIER JUNIOR
FRANCISCO XAVIER JUNIOR - ME
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VENDA MERCADORIA - 064751687

DESTNATÃRfOl REMETENTE
.', " " cm'cn EXTADUAL 'FAX CEF ü1 muM·

FRANCISCO XAVIER JUNIOR 32.419.49N000!-5l 154590150 (73)8843-5376 45200-390 BA IWIQ/2022

""' miànÒ m íàu
TVJOAQUIM LOBO Z 161 D CENTRO JEQUJE , 10/10/2022

l 1034:02

.k,,,,, ,

DUPLICATAS
Nàmmo ..'.'."" : Yenmnemo ,. _ Vái.¶' |Numm , Vmmmenro · VakK, 'Nàero µmcunemo Taíor] i'Numm ..Váánàor "" """""iúoi; '"Nâmm'., VencimeMo ' Vh
W~ _.. . ':::""1 . ...;::;:m.mc. k ··:·· · ·1 " "

do] ' ímcnon ! = 483,67' l . l qm. : 0,00. , '," "' '"""""" q®', ' . (loo
CÁLCULO üiMiõsn)"^ " "

BASE DE CÁLCULO DO ICMS valor mse de calcvlodo K>ct vmm1uTAL m&

26.735.79 4.812,44 F.747,88 36M622 . 26.735,79
mnm " ' " ' 'àiâER ' ' vmmmm yalm weal ra

0,00 Q00 0,00 0,00 0,00 28A83,67

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS

mtitm«»m cxn'cw mm'a"'""" 9 - SEM FRETE
' ' " P

EXCXjKE¢0 " UF tv

, RAII 5O/'j l C?I)A/UT/DADE :454
DADOS DOS PRODUTOS 1SERVIÇF

aXmo DESCRjçÃODQ PRQDUTU l CFW WED. (NANTU)ADE VALOR VALOR VALOR M$EDE VMOA vALm ALJQUCUA%
DESCINTO TÇYTAL cKi.C KMS ZÀLC. KMS si KM5 ICMS ST [PT m

I789ll73023008 parel75gchamex soufla4 cx 10 " 48025610 Oló" 54ü ie" 50,00 '""iii S9" ' '0,00 "ii 187,95' i!6.|87,$5 35.699,4f 4.713,83 1,712.06 0.00 18,00 0,00

178911730249L3 PAPEL 75G CHAMEQUINHO 1®FLS -4 CORES A4 CX 25 480256\0 oto 5405 PC I,® 117.88 O,® 117.88 160§9 2L22 7,70 0,00 t&00 O.®
17&91 173024975 PAPEL 7SG CHAMEX 3®FL A4 CX 08 480Q%l0 010 540$ PC 1,00 &3.74 O,® 83,74 83,74 ll4,1$ 1$.07 5,48 O,O0 18,0U O,0K)

t7&9117302)790 PAPEL 75G CHAMEQUINHO 100FL BRANCOCX % 48025610 010 5405 PC ],0U 176,Q4 0.00 176,04 176.04 239,98 31,(Y9 11.51 0,00 1&00 O,®

17891173022964 PAPEL 7SiG CHAMEX 500FLA3 CX 5 48025693 Oló S405 K l,® 170.18 0,00 170,18 170.18 231.99 30,63 11,13 oM 18.00 om

__L
DlADOSAÒICIONAIS -" ' "' '""""7

Nm~oau_
(/" W Ap,,mm,n

GEssjcAm -CE NEGI500
Ntmem do jMi&: 00162458.

'°" íúím {!iíii!À1Ê__ )
Tcmdi

Uta E HORA DA IMPRESSÃO: iWjW20?2 10,N:36
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l =':,'g==::=o_ Da._n2=?? - |||N|||||||||l1|||||| l_1_ll "üg 136 - CENTRQ - FERA DE SANTANA - BA - Nota Fímca1
44002-2% O - ENTRADA

CIUME kit ACE3$0

6KkTG l - SAÍDA 1 2923 0431 2402 8800 0288 5500 1000 0098 0012 3896 1135
Tddom: 2) 101-8088 N'. 9800
E-mall: SÉRIE 1 FL1de1 Consulta de autenticidade no portal nacional da

njktureza de operação ,"
NF-e www.nfe. fazenda .gov.br/portal

VENDA DE MERCADORIAS SL)jE1TA Ao REGIME DE S.T, -SUBSTITUIDO

INSCRIçÃO ESTADUAL IH3ç, EST. [X) 51jBST, TRIBUT. CNPJ Prot«oio d# jWt0EizaçíolMta e Kòrt]

196.465.699 31..24.0,2/88/0-002-86 129231408906559 27/04/2023 16S4:00

DEsTmTÁR1o/Rm=NTE

µÇME/ RALÃO $QçKAL cóoíçào Qwa/cpr ' DATA [IA S ao

FRANCISCO XAMER JUNIOR 203 32.410.490/001)1-51 27/0412Q23

LOGRADOURO NÜMEm COMP 8AI RRO/PI5TFUTO DATA DA

RUA JERIC? 42 S?O JUDAS TADEU 27/0412023

CEP TUetone/Hx UP IH3ÇRI E3TADUAL, HORA DE SAÍ DA

45204233 Jequie 7388081272 BA 154590150 i6:53

FATURA ·
I

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE IM YUOR txj tCP(3 BASE DE CALCULO DO ICMS 3T, VALAR KCK3 5UBSTITVKÇÁO VARAR TOTAL [Xj3 PRODUTO3

0,00 0,00 0,00 0,00 5.805,00
Valor RO FRETL VALOR Ix) 3TGURO VALOR DO 0E$DONTO QUTRA3 PE$PISA3 ACE¶$OAIA3 VALOR PQ IPI {=rTçYT^L BK NOTA

0,00 0,00 290,25 2,00 0,00 5.516,75
MWlh

TRANSPORTADOR/VOLMS TRANSE'QRTADOS
N l m I l l I

ràiào $0çla,l frete por' çqnta código antt placa vUcijLO uf awjicpr

1 - Des6natá,m ba
MúNíctm Ut imçmçáo estadual

.

QUÀN CADE ESPERIE KARCA NuM]URAGAD PESO BRUTO PESO LIQUUJO

° í)rrU"L ° ""2'_. '""'
DADOS DO PRCDUTO/SERVIÇOS ·

çódigõ DESCRIçÃO DO PRODLM'D/SERVIÇQ Ncxl sfi cst cfqf UNP QSb v. uk. y. t':]tµ". Sr um$ v- Item v. :P: ALIC- alijj.icks rpr

2900 P FlC CHÁ IOU .Ê . 4802*10 560 T 2SÓ Z322 ' 5.8Ü.ÇXj ON 0,(XJ , Õ 0.00 om

i, 'S M UT'ÕS ' '

CÁLCULO DO ISSQN _ - _ _ , _ , _ .,
TNSçRjçÁO MINICZ PAL VALOR TOTAL DOS SERVIçOS " " BA3E DE CÁLCUW DE [$3QOQ VALOR DO IS3QN

DADOS ADICIONAI6
cqkplmehtajus re3ek\wk) risco

kb. pediqq: 770Gls77 num, trans. ; ]02leq20 num. cnrrèg.3 q rca: 77 - rosmeire bktençjcurt âA

ST 6ü - ZCKS PAGO 3UB3TITUICM tAjUSTE $IMI£F 4/93h ART 359 DtC6284/37
m
40 P F

U P ' 0
W q

.

L

..

f

W

"

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S C
E

SA
R

 M
E

N
D

O
N

C
A

 - 03/07/2023 21:26:02
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5ba004cd-a488-4e27-b06e-e7fcff36ca5e



€
CONTRATO
N°59j2023

C

J'l
'a" _ - --

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S C
E

SA
R

 M
E

N
D

O
N

C
A

 - 03/07/2023 21:26:02
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5ba004cd-a488-4e27-b06e-e7fcff36ca5e



l
l ·"" *

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ
' C-g ,E"r -r ESTADO DA BAHIA l

,=_. '"à-t. ' GABINETE DA PREFEITA

', vi EijNiNg$. Ru? Ângelo jaqueira, 01 - Centro - CEP 45570-0DOlpiaú/BA - Tel 73-3313-2034 ,
l

CONTRATO Nq 059/2023

q

CONTRATO DE FORNECIMENTO DO PAPEL A4,
QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNlClPlO DE IPIAÚ
- BA E A EMPRESA FRANCISCO XAVIERJUNIOR

!

a SECRETARIA MUN1CIPAL DA EDUCAçÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ Nq

30.655.213/0001-12, representada neste ato pela sua Secretária Municipa j, Erlândia Souza Santos, e

do outro lado, a empresa FRANCISCO XAVIER JUNIOR, inscrita no CNPJ nQ 32.419.490/0001-51, com

sede à Rua jerico, 42, São Judas Tadeu, CEP 45.204-233, Jequié-BA, representado pelo SrQ. Francisco

' Xavierjúnior, inscrito no CPF nQ. 010. 737.565-64, doravante denominada CONTRATADA, com base no l
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.q 042/2022/SRP, e disposições da Lei Federal n' 10.520/02 e

subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente i
I

Ó Contrato, do Processo Administrativo Ns? 191/2022, med iante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO l

1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL A-4),
para atender as necessidades das Secretarias e demais órgãos Públicos do Município de lpiaú/BA, l
conforme quantidades, condições e especificações contidas no Termo de Referência anexo a este

contrato. !

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR :
i2.1. O valor deste contrato é de R$ 134.640,00 (cento e trinta e quatro mil e seiscentos e quarenta

reais), para fornecimento do objeto licitado no Lote l, abaixo discriminado:

i LOTE l
MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL A-4) l

, ITEM DESCRIçÃO DO BEM UNID.
QUANT. l MARCA l V. UNIT. I V. TOTAL

PAPEL A-4 ALCALINO, CERTIFICADO PELC INMETRO , i
COM ISO i4001/9001, COM SELO CERFLOR COM l l l l i
99,99% DE NÃO ATOLAMENTO DIMENSÕES 210 X 297 l

1 MM. GRAMATURA 75 G/M2. EMBALAGEM: EM UNO 600 l CHAMEX 2'4,40 134.640,00 l l© ' MATERIAL IMPERMEÁVEL, CONTRA UMIDADE, CAIXA ! i

COM 10 (DEZ) RESMAS (QUINHENTAS FOLHAS) EM UM . '
TOTAL DE 5000 FIS POR CAIXA, CONTENDO A MARCA

, DO FABRICANTE. (AMOSTRA). j ! ll TOTAL l 134.640,00 i

,i Valor total do lote por exte.nso: R$ 134.640,00 (cento e trinta e quatro mil e seiscentos e quarenta reais) l 'l

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS :

3.1. A despesa orçamentária decorrerite da execução deste contrato correrá à coiit2 da seguinte

dotação:

Unidade Gestora l Projeto/Atividade i Elemento de despesa Fonte l Valor

, 09.002 2024 ' 33.90.30 1.540.0000 30.000,00
09.002 2023 l 33.90.30 1.540.0Õ00 100.Ò00,00

l 09.002 l _ 2004 __9 33.90.30

, 1.500.1001
l 4.640,00 l

CLAÚSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA FORNECIMENTO

4.1. A Empresa deverá fornecer os proautos, ccnforme lhe for solicitado, de segunda a domingo em

regime de plantão, no endereço indicado pêía Secretaria Municipal da Educação, no prazo cie 08 (oito)

dias, ou em regime de urgência caso haja necessidade, a contar da emissão da Autorização de

Fornecimento. '

r 'ü,,. t" ^LLLLU- "Y rK~' /l/N/oIe Pá,ina l de 8
Nà'Es:tkD\Clk1sTRÀ'ij\"Ü r" (ca7 k 4'() 1"ü¶9/2(623 '- ;pRu;u) i'l n'R("^I(-o/sRp n·042/202'

j5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S C
E

SA
R

 M
E

N
D

O
N

C
A

 - 03/07/2023 21:26:02
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5ba004cd-a488-4e27-b06e-e7fcff36ca5e



'-"""&7

' ==ü PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ
·-.P'i-f r" ESTADO DA BAHIA

t :- "'" - ' GABINETE DA PREFEITA

l yl elumiNjs.- Rua Ângelo jaqueira, 01 - Centro - CEP 45570-000lpiaÚ/BA - Tel 73-3313-2034

4.2. O material deverá ser acondicionado em embalagem individual adequada, com o menor volume
i possível, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.3. Os produtos deverão ser entregues no local indicado nas AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO -

i AF.
4.4. A operacionalização, transporte e a realização dos serviços no(s) 1ocal(is) estabelecido(s) pelo
CONTRATANTE deverão ser executados pela CONTRATADO, de maneira a observar sua aceitação.
4.5. A entrega do(s) produto(S) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura
Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
4.6. O recebimento será feito em duas etapas:
4.6.1 Recebimento provisório:
a) No local de entrega, o Servidor designado fará o recebimento dos materiais, limitando-se a verificar
a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data
de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.

6 4.6.2 Recebimentc: definitivo:
a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o FISCAL DO CONTRATO
designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos materiais
entregues em conformidade com o exigido neste contrato e constante da respectiva proposta de

, preço do CONTRATADO. :
4.7. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos materiais na Nota

! Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.
4.8. Durante o recebimento provisÓrio, em caso de desconformidade e rejeição do produto, o
CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is) que não esteja(m) de acordo

' com as especificações em até 24h.
4.9. Caberá à empresa fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual de uso

, obrigatório pelos empregados exigidos pela legislação.4.10. A CONTRATADO estará obrigada a atender diariamente a todas as ordens de serviço expedidas
durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO CONTRATUAL

5.1 O prazo de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses, contado da data da sua assinatura, para o
Ó fornecimento do objeto especificado na Cláusula Primeira deste Contrato, excluídos o dia do começo e

incluído o do vencimento.

l
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAçÃO

6.1. A fiscalização dos serviços de que trata este ato licitatório será exercida pelo Executor do

Contrato, designado pelo CONTRATANTE, e terá entre outras, as seguintes incumbências:
a) Verificar a qualidade e a quantidade dos serviços e produtos fornecidos;

b) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados.
c) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes.

' d) A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa responsabilidade
da contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais.

' CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ENCARGOS DAS PARTES
7.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE:
a) Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao locai de entrega
do produto, no horário estipulado para recebimento e/ou prestação dos mesmos.

b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo as dúvidas
da Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica;

c) Devo Iver os produtos rejeitados;
d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados;
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